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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N º 001/2019 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 003/2019 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ, ESTADO DO MARANHÃO, 
TENDO EM VISTA O EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019, PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS EXISTENTES NO SEU QUADRO DE PESSOAL 
PERMANENTE E DE ACORDO COM OS ITENS 10.14 E 10.19 DO REFERIDO 
EDITAL, TORNA PÚBLICA AS RETIFICAÇÕES E INCLUSÕES A SEREM 
CONSIDERADAS NOS ITENS DO REFERIDO EDITAL CONFORME ESTABELECIDO 
ABAIXO: 
 
1 – No ANEXO I, os cargos: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA 
URBANA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA RURAL, PROFESSOR DE 
1º AO 5º – ZONA RURAL, MOTORISTA CNH A+B, ODONTÓLOGO E MÉDICO, 
PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CARGO ESCOLARIDADE AMPARO 

LEGAL 
CARGA 

HORARIA 
VAGAS VAGA 

AMPLA 
VENCIMENTO 

R$ 
PNE CR 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL – ZONA 
URBANA 
 

ENSINO MÉDIO 
MAGISTÉRIO OU 
LICENCIATURA PLENA 
EM PEDAGOGIA OU 
NORMAL SUPERIOR 

LEI 
MUNICIPAL 

Nº 
69/2018 

 

 
20hs 

 

 
11 

 

 
10 

 

 
1.278,86 

 

 
01 

 
- 
 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL – ZONA 
RURAL  
 

ENSINO MÉDIO 
MAGISTÉRIO OU 
LICENCIATURA PLENA 
EM PEDAGOGIA OU 
NORMAL SUPERIOR 

LEI 
MUNICIPAL 

Nº 
69/2018 

 

 
20hs 

 

 
10 

 

 
09 

 

 
1.278,86 

 

 
01 

 
- 
 

PROFESSOR DE 1º 
AO 5º – ZONA 
RURAL  
 
 

LICENCIATURA PLENA 
EM PEDAGOGIA 

LEI 
MUNICIPAL 

Nº 
69/2018 

 

 
20hs 

 

 
12 

 

 
11 

 

 
1.278,86 

 

 
01 

 
- 
 

MOTORISTA 
CATEGORIA D 

NÍVEL MÉDIO LEI 
MUNICIPAL 

Nº 
69/2018 

 

 
40hs 

 

 
01 

 

 
01 

 

 
998,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

CARGO ESCOLARIDADE AMPARO 
LEGAL 

CARGA 
HORARIA 

VAGAS VAGA 
AMPLA 

VENCIMENTO 
R$ 

PNE CR 

 
ODONTÓLOGO 

BACHARELADO EM 
ODONTOLOGIA MAIS 
REGISTRO NO CRO. 

LEI 
MUNICIPAL 
Nº 
69/2018 

 
30hs 

 

 
01 

 
01 

 
1.800,00 

 
- 

 
- 
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SECRETARIA DE SAÚDE – HOSPITAL MUNICIPAL 
CARGO ESCOLARIDADE AMPARO 

LEGAL 
CARGA 

HORARIA 
VAGAS VAGA 

AMPLA 
VENCIMENTO 

R$ 
PNE CR 

MÉDICO  BACHARELADO EM 
MEDICINA MAIS 
REGISTRO NO CRM 

LEI 
MUNICIPAL 

Nº 
69/2018 

 
30hs  

 
01 

 
01 

 
3.000,00 

 
- 

 
- 

 
2 – No ANEXO III, os CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DOS CARGOS: PROFESSOR 
FUNDAMENTAL – (1º ao 5º ano), PROFESSOR DE 6º AO 9º ANO – CIÊNCIAS – 
ZONA URBANA E RURAL  E SUPERVISOR E COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

PROFESSOR FUNDAMENTAL – (1º ao 5º ano)  
O Projeto Político Pedagógico da Escola. Questões Práticas sobre o ensino de Matemática nas séries 
iniciais do Ensino Fundamental. Questões Práticas sobre o ensino da História nas séries iniciais do 
Ensino Fundamental. Questões Práticas sobre o ensino de Ciências nas séries iniciais do Ensino 
Fundamental. Questões Práticas sobre o ensino da História nas séries iniciais do Ensino 
Fundamental. Questões Práticas sobre o ensino da Língua Portuguesa nas séries iniciais do Ensino 
Fundamental. TIC’S (tecnologia de informação e comunicação nas séries iniciais do Ensino 
Fundamental.  COMPETÊNCIAS GERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE ACORDO COM A BASE 
NACIONAL COMUM CURRICULAR - SÉRIES INICIAIS. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Constituição Federal (1998) Título Educação. Leis e Diretrizes e Base da Educação Nacional (LDB 
9394/96). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Relação afetiva criança/adulto. 
Organização do tempo e do espaço na educação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e 
desenvolvimento infantil. O lúdico e a imaginação na infância. Formação e ética profissional do 
educador infantil. O brincar e sua relação com o desenvolvimento da aprendizagem da criança. 
Aprendizagem e desenvolvimento infantil. As relações do ensino e aprendizagem na sala de aula.  
Importância dos jogos e brincadeiras no desenvolvimento infantil. COMPETÊNCIAS GERAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE ACORDO COM A BASE COMUM CURRICULAR - EDUCAÇÃO INFANTIL. 

 
SUPERVISOR E COORDENADOR PEDAGÓGICOS 
Gestão Escolar para o sucesso do ensino e da aprendizagem: O desenvolvimento curricular: 
Planejamento da ação didática para a implantação das propostas curriculares do ensino 
fundamental e médio e a organização do Projeto Pedagógico; O cotidiano escolar: A construção de 
valores de uma vida cidadã que possibilita aprender e socializar saberes, desenvolver atitudes 
cooperativas, solidárias e responsáveis na comunidade educativa; A escola como espaço de 
formação continuada e de aperfeiçoamento profissional; O processo de avaliação do 
desenvolvimento e do desempenho escolar como instrumento de análise e de acompanhamento, 
intervenção e reorientação da ação pedagógica e dos avanços da aprendizagem dos alunos; A 
Educação e as Novas Tecnologias da Informação e da Comunicação: o uso das tecnologias 
educacionais a serviço da aprendizagem; Currículo e programas. Compreensão sobre os processos 
de desenvolvimento e aprendizagem; Organização dos conteúdos de aprendizagem Finalidades da 
educação A Escola o Currículo e a Diversidade; Currículo e avaliação: as dimensões da avaliação 
institucional e do processo ensino aprendizagem. Educação e Sociedade. Educação e Culturas 
Cidadania no mundo globalizado. Políticas Públicas Nacionais e Estaduais na área de educação 
Financiamento na Educação Básica. Ação Supervisora. A supervisão de ensino a serviço de um 
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ensino de qualidade - direito de todos; A contribuição do supervisor de ensino para o 
aprimoramento do trabalho desenvolvido pela escola: docentes e gestores da escola; A dimensão 
Cooperativa e integradora da supervisão nos espaços intra e interescolares; e a de mediador na 
construção da identidade da escola e do fortalecimento da autonomia escolar; Diretrizes e 
Fundamentos Legais da educação básica, da modalidade de educação de jovens e adultos, 
educação especial, educação indígena e educação profissional. 

 
PROFESSOR DE 6º AO 9º ANO – CIÊNCIAS – ZONA URBANA E RURAL 
Fundamentos que estruturam o ensino e aprendizagem de Ciências e a aplicação didática e 
metodológica desses conhecimentos nas práticas de sala de aula. Modelos da origem e evolução 
do Universo e da Terra. Sistema solar e movimentos da Terra, Sol e Lua. Origem, organização e 
evolução dos seres vivos. Biodiversidade no planeta. Transformações químicas no ambiente e nas 
práticas da vida diária; Propriedades da matéria e sua relação com os diferentes usos dos 
materiais. Transformações de energia no cotidiano: luz, calor, eletromagnetismo, som e 
movimento. Relações de consumo a degradação ambiental e a busca da sustentabilidade. A 
complexidade das questões ambientais nas suas dimensões global e local. Interferência do ser 
humano nos ciclos naturais e impactos ambientais. Promoção da saúde individual e coletiva e 
ações voltadas para melhoria da qualidade de vida. Funções vitais do organismo humano. 
Sexualidade humana, contracepção e prevenção às doenças sexualmente transmissíveis e AIDS. 
Conhecimento científico e tecnológico como construção histórica e social. A temática espacial na 
sala de aula. Política Nacional de Educação Ambiental. Lei Federal nº 8.069/90 – Dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal nº 9.394/96 - Das Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional; Lei Federal nº 11.494/2007 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; Parâmetros 
Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental de acordo com o Ministério da Educação. 
Diretrizes Nacionais para a Educação Básica (Pareceres e Resoluções em vigor do CNE/CEB – 
Ministério da Educação, que versam sobre a Educação Básica, a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

 
 

SÃO JOÃO DO CARU-MA, 03 de abril de 2019 
 

FRANCISCO VEIRA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
 

COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO 
 
 

MARIA SOUSA DA SILVA  
 

SANDRA PEREIRA ARAUJO DA SILVA  
 

MARCELINO PEREIRA SILVA 
 

LUÍS VIEIRA PASSOS 
 


